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Praia Grande, 4 de abril de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N° 009/18, de autoria do nobre vereador DIMAS
ANTONíO GONÇALVES, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que vistoriou o
local Indicado e constatou a necessidade de uma placa de regulamentação R6c
(proibido parar e estacionar). A sinalização horizontal foi implantada em 21 de fevereiro
de 2018.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.

Atenciosamente.

BNDES

do Gabinete


